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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 263/2024
de 29 de abril de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente
as contidas no artigo 394-A da CLT;

Considerando  que  servidora  durante  período  de
gestação não poderá prestar serviços em local insalubre;

Considerando  o  parecer  emitido  pela  procuradoria
Jurídica;

Considerando  que  a  servidora  Nicole  Renata  de
Camargo, agente comunitário de saúde, matricula nº 4046,
presta serviços em situação insalubre;

RESOLVE:
1º  -  A  servidora  Nicole  de  Camargo,  agente

comunitário  de  saúde,  matricula  funcional  nº  4046,  em
atendimento  a  legislação vigente,  durante  o  período de
gestação  e  até  o  início  da  licença  maternidade,  fica
designada para prestar seus serviços junto a Cozinha Piloto
na parte administrativa, cumprindo jornada de trabalho de
8 horas diárias, com intervalo de 1 hora para almoço.

2º - A designação para prestar serviços em outro local
será sem prejuízo de sua remuneração.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23.04.2024.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  29  de
janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 264/2024

de 30 de abril de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela

do Alto, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
1º - Fica revogada a partir desta data em todos os seus

termos a Portaria de nº 150 de 30 de março de 2023, que
designou o servidor  Dr.  Hugo Tadeu Metidieri,  matricula
funcional  nº 3438, para responder como Diretor Técnico
das Unidades de Saúde do Município de Capela do Alto.

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de abril
de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 084/2024

DISPENSA n° 058/2024
OBJETO: Aquisição de Roupas Gaúchas
IN ÍC IO  DE  RECEBIMENTO  DOS  PROPOSTA  /

ORÇAMENTOS:  03/05/2024  –  Horas  08:00:00
TERMINO  DE  PROPOSTAS  /  ORÇAMENTO  ATÉ:

07/05/2024  –  Horas  17:00:00
OS ORÇAMENTOS DEVERÃO SER ENVIADO VIA EMAIL:

licitacao@capeladoalto.sp.gov.br
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

maiores informações na Divisão de Licitações sito à Praça
São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – tel. 15
3267-8812 ou pelo e-mail: licitacao@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 02 de Abril de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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